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Tomada de Preço

 
 

 

NOTIFICAÇÃO Nº 003/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2018 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS NA 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL MOISÉS OLIVEIRA, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 09/2018/SUDESB, NA SEDE 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO –BA. 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o no. 13.891.510/0001-48, com sede à rua Dr. Mário Dourado, nº 
16, Centro, CEP 44.920-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Administração, Sr. Diego Cardoso Dourado, que a esta subscreve, vem por 

meio deste NOTIFICAR a empresa WRW CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.243.622/0001-27, com sede na Rua Antônio Otaviano 
Dourado 214 a – Irecê Bahia, pelos fundamentos fáticos e jurídicos que a seguir 

expõe. 

 
A empresa WRE CONSTRUTORA LTDA ora notificada foi extraoficialmente 
questionada quanto a retenção do INSS sobre as Notas Fiscais, na qual a 
administração informa que estas não identificam as diferenças de alíquota entre 

fornecimento de material e mão de obra (prestação de serviços). Além disso, foi 
identificado que os pagamentos a serem realizados pela cobrança de alíquota a 
11%, não foram pagos em conformida com o regulamento da Instrução 

Normativa RFB nº 971. 
 
É importante ressaltar que os fatos relatados são pertinentes à pagamentos de 

suma importância de acompanhamento pela Administração Pública Municipal. 
Desta forma, a atitude da ora NOTIFICADA, conflita com todos os princípios que 
norteiam o procedimento licitatório, consagrados na Lei nº. 8.666/93.   

  
Isto posto, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/93, fica a WRE 

CONSTRUTORA LTDA, notificada para que apresente justificativa e correção 
das notas necessiárias no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar do recebimento desta notificação.  

 
Do não cumprimento, a notificada estará passível de aplicação das penalidades 
administrativas previstas no Edital, podendo estas serem cumuladas.  

 
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do 
Notificante.  

  
  
João Dourado/BA, 29 de março de 2022. 

   
  
Atenciosamente,  

  
 

Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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